
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Ne  E 	DE DE 979.  

A CgMARAMUNiCIPAL DE CABO -pRió, POR SEUS REPRESEN 

TANTES LEGAIS, APROVA EFU SANCIONO A PRESENTE LEI; 

ARTIGO le - Fica sub;'encionada ne corrente exerci-
cio a Entidade Colggio Sagi-ado Coração de Jeuus, aieportá'n 
cia de CI$ 60,000,00 (Sessenta Mil Cruzeiros). 

ARTIGO 29  - A despesa decorrente da presente Lei - ' 
correro: por conta da Dotação OrçamentÉria Pr4prio4 Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura - Gabinete do Secreta'río-323,1 

Subvençiíes Sociais, 

• 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrar em '.-rigor na data de 
eua publicação, revogadas as disposiçiíes em. contririo. 

PREFEITURA =Ira, DE CABO FRIO, 21 DE PMEREIRO DE 979 . 
0, 

JOSII -OVELLINO 

PRRWEITO 



Estado do Rio de Janeiro 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

Is ComissSes'de Cone-bitu/4o e Justiça, Finanças e Orça 

mento e Redação Pinal, para em conjunto emitirem parecer, face 

aprovação de discussão Orica &a mattgia em pauta. 

SALA MAS SESSORS, 	DE SETEMBRO DE 1979. 

ARMADO FRANCISCO 
IRESIDENTE 

ItS Comiss5es de Constituição e Justiça, Pinança e Orça, 

mento e Redação Piii  em conj to elmminAndo  a MatOria, opina 

favoravelmente por sua apro 

Sala das SessZes, 	Setembro de 1979, 


